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Assunto: Proposta Nº 12/2026 - Solicita participação na Semana Mundial da Água 2026, em
Estocolmo
Interessado: Colégio de Entidades Nacionais
 

EMENTA: Solicita
par t ic ipação de 1 (um)
representante do CDEN na
Semana Mundial da Água
2026, que será realizada de 23
a 27 de agosto de 2026, em
Estocolmo, na Suécia.

O Colégio de Entidades Nacionais do Sistema Confea/Crea e Mútua  no uso
das atribuições e em conformidade com o disposto na Resolução nº 1.154, de 24 de setembro
de 2025 do Confea, reunido em Maceió - AL, no período de 30 de março a 01 de abril de 2026,
aprova a proposta oriunda da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental –
ABES, de seguinte teor:

 
                     a) Situação Existente
A Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES Nacional)

integra o Colégio de Entidades Nacionais (CDEN) e atua há décadas como referência técnica e
institucional nas áreas de saneamento básico, recursos hídricos, saúde ambiental e
sustentabilidade, representando profissionais da engenharia sanitária e ambiental em todo o
território nacional.

O Brasil enfrenta desafios estruturais relevantes no setor de saneamento e
segurança hídrica, especialmente diante das mudanças climáticas, da ampliação de eventos
extremos, da pressão sobre mananciais e da necessidade de universalização dos serviços
prevista no novo marco legal do saneamento. Nesse contexto, a inserção internacional da
engenharia brasileira torna-se estratégica para acesso a boas práticas, inovação tecnológica,
financiamento, governança e soluções resilientes aplicáveis à realidade nacional.

A Semana Mundial da Água 2026 que ocorrerá de 23 a 27 de agosto, promovida
pelo Stockholm International Water Institute (SIWI), constitui o principal fórum global dedicado à
discussão de políticas públicas, engenharia, inovação e cooperação internacional no campo da
água e do saneamento. O evento reúne anualmente representantes de governos, organismos
multilaterais, universidades, centros de pesquisa, empresas e entidades profissionais de
diversos países, sendo espaço estratégico de articulação institucional e posicionamento técnico
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internacional.
Durante a programação ocorre o Prêmio Jovem da Água de Estocolmo (SJWP),

reconhecido mundialmente como uma das mais relevantes iniciativas de incentivo à ciência e à
inovação entre jovens. No Brasil, a etapa nacional é organizada pelo JPS – Jovens Profissionais
do Saneamento, núcleo técnico vinculado à ABES Nacional, que atua na formação de
lideranças emergentes e no estímulo à produção científica voltada à solução de problemas reais
do setor.

Em 2026, a edição brasileira do prêmio completa 10 anos, consolidando-se como
importante instrumento de aproximação entre juventude, ciência e engenharia. O tema da
edição – “Água para Todos: Juventude, Ciência e Justiça no Acesso como Direito Humano” –
dialoga diretamente com os princípios da responsabilidade técnica, da função social da
engenharia e do compromisso do Sistema Confea/Crea com o desenvolvimento sustentável e a
proteção da sociedade.

Apesar da relevância estratégica do evento, o Sistema Confea/Crea ainda não
possui presença institucional estruturada e contínua na Semana Mundial da Água.
Considerando o papel do CDEN na articulação das entidades nacionais e na promoção do
protagonismo da engenharia brasileira, identifica-se oportunidade concreta de fortalecimento da
representatividade internacional do Sistema por meio da participação formal de seus
representantes neste fórum global.

Mais informações em: https://www.unwater.org/news/world-water-week-2026.
 
b) Proposição:
Solicitar ao Confea que viabilize com passagens e diárias a participação de 1

representante do CDEN na Semana Mundial da Água 2026, que será realizada de 23 a 27 de
agosto de 2026 em Estocolmo na Suécia, sendo:

Mickaela Midon da Paixão (ABES)
c) Justificativa:
A participação no evento tem como objetivo:
1. Representar institucionalmente o Sistema Confea/Crea e Mútua em fórum

internacional de alto nível técnico e político;
2. Acompanhar a etapa internacional do Prêmio Jovem da Água de Estocolmo,

fortalecendo o apoio institucional à juventude técnica brasileira;
3. Promover intercâmbio técnico e institucional com entidades internacionais de

engenharia e saneamento, alinhado ao planejamento estratégico de Inserção Internacional do
Confea 2020, que tem o objetivo de "Traçar o planejamento estratégico no tocante à inserção
internacional do Sistema Confea/Crea, visando aprofundar o relacionamento institucional com
entidades internacionais das áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, bem como buscar e
propor ações conjuntas visando o intercâmbio de informações sobre o exercício profissional e a
respectiva fiscalização."

4. Prospectar oportunidades de cooperação técnica internacional.
A água e o saneamento são temas estratégicos para o desenvolvimento nacional,

estando diretamente relacionados à saúde pública, segurança hídrica, mudanças climáticas e
justiça social.

A presença do CDEN na Semana Mundial da Água:
a) Reforça o protagonismo internacional da engenharia brasileira;
b) Valoriza a atuação dos jovens profissionais e estudantes vinculados ao Sistema;
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c) Amplia a inserção internacional do Confea/Crea e Mútua em agendas técnicas
globais;
d) Consolida o apoio institucional ao JPS e às ações de formação de novas
lideranças na engenharia.
A celebração dos 10 anos da edição brasileira do Prêmio Jovem da Água

representa marco relevante para o país, evidenciando o compromisso da ABES e do Sistema
com a formação técnica, inovação e promoção da ciência entre jovens.

Além disso, o alinhamento com agendas globais fortalece o posicionamento
estratégico do Sistema Confea/Crea em temas relacionados à sustentabilidade, infraestrutura
hídrica e desenvolvimento resiliente.

 
d) Fundamentação Legal:
I – Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
II – Resolução nº 1.154, de 2025, do Confea;
III – Diretrizes institucionais de inserção e representação internacional do Sistema

Confea/Crea e Mútua, materializadas em seus planos estratégicos e instrumentos de
planejamento institucional, que preveem a participação em fóruns, missões e eventos
internacionais como mecanismo de intercâmbio técnico-científico, fortalecimento da cooperação
internacional e ampliação do protagonismo da engenharia brasileira no cenário global;

IV. Resolução nº 1.009/2005, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos
para autorização de viagem ao exterior.

e) Sugestão de Mecanismos para Implementação:
Encaminhar o assunto à Gerência de Relacionamento com as Entidades - GRE,

para instrução e posterior envio à GRI e à CAIS para providências.
 
 

FOLHA DE VOTAÇÃO

ENTIDADE SIM NÃO ABSTENÇÃO OBSERVAÇÃO
ABAS X - - -
ABEAG X - - -
ABEE X - - -
ABENC X - - -
ABENGE X - - -
ABEPRO X - - -
ABEQ X - - -
ABES X - - -
ABREMI X - - -
AEDNIT X    
ANEST - - - AUSENTE
CONFAEAB X - - -
FEBRAE X - - -
FEBRAGEO - - - AUSENTE
FENEMI - - - COORDENADOR
FISENGE X - - -
FNE X - - -
FNEAS X - - -
IBAPE X - - -
INEC X - - -
SBEA X - - -
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SBEF X - - -
SBG X - - -
SBMET X - - -
SINDPFA X - - -
SOBES - - - AUSENTE

TOTAL 22 - -  
Desempate do
Coordenador     

 
 x Aprovado por unanimidade  - Aprovado por maioria  - Não aprovado

 

Documento assinado eletronicamente por Waldimir Teles Filho, Usuário Externo, em
14/04/2026, às 19:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://confea.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1520466 e o código CRC 427FA7B6.

Referência: Processo nº 00.002013/2026-61 SEI nº 1520466
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